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DANILO MARCATO DE SOUSA, Brasileiro, solteiro, natural 
da cidade de Umuarama-Paraná, nascido em 11/03/1991, 
RG nº 98561153/SSP/PR e CPF nº 085.054.239-17, 
residente e domiciliado na Rua Arapongas, 4570, Apto 301 
– 4º andar, Zona II, Umuarama – Paraná, CEP 87502-180, 
titular do empresário individual, 51.215.894 DANILO 
MARCATO DE SOUSA, com sede à Rua Arapongas, 4570, 
Sala 01, Zona II, Umuarama – Paraná, CEP 87502-180, 
inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 
41817079223 em 28/06/2023 e no CNPJ/MF sob o 
número 51.215.894/0001-78, fazendo uso do que permite 
o artigo 968 §3º, da Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, 
com a redação alterada pelo artigo 10, da Lei 
Complementar nº 128 de 19/12/2008, ora transforma seu 
registro de Empresário Individual em Sociedade 
Empresária Limitada, passando a constituir o tipo jurídico 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, passando a se reger 
pelos artigos 1052 a 1087 da Lei 10.406 de 10/01/2002, 
pelos artigos que tratam da Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006, supletivamente nas omissões pela Lei nº 
6.404/76 e pelo presente Contrato Social, ao qual se 
obrigam mutuamente todos os sócios e, resolvem, reativar 
a empresa, adequar e consolidar o contrato social, 
também nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – NATUREZA JURÍDICA E INCLUSÃO DE SÓCIOS: Procede-se nesta data a 
transformação de natureza Jurídica, com base no artigo 986, § 3º da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 
2002 (artigo incluído pela LC 128 de 19/12/08), alterando de Empresário (individual) código 213-5, 
para Sociedade Empresária Limitada, código 206-2. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de MARCATO LUBRIFICANTES LTDA, e sua sede e domicílio passa a ser na Rua 
Arapongas, 4570, Sala 01, Zona II, Umuarama – Paraná, CEP 87502-180. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA QUARTA – INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: As 
atividades iniciaram em 28/06/2023 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto social o ramo de  COMERCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES. 
 
CLÁUSULA SEXTA – O capital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta 
mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, a integralização fora feita em 
moeda corrente do país, neste ato, em moeda corrente do País, ficando assim distribuídas pelos 
sócios da seguinte forma: 
 

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR 

DANILO MARCATO DE SOUSA 100,00 30.000 30.000,00 

TOTAL 100,00 30.000 30.000,00 

  
CLÁUSULA SETIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do capital social, 
conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o 
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de 
preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação 
ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de 
preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido 
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas. 
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CLÁUSULA NONA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade caberá ao sócio, DANILO MARCATO DE SOUSA, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, 
judicial e extra-judicialmente, perante órgãos públicos e instituições financeiras, entidades privadas 
e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou, à defesa dos interesses e direitos da sociedade. Autorizado o uso do nome empresarial, 
isoladamente. 
 
§ 1.º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar.  
 
§ 2.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
CLAUSULA DÉCIMA: A vista da modificação ora ajustada, e em concordância com o que determina 
o Art. 2031 da Lei 10.406/2002, a titular resolve, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato 
constitutivo, tornando assim, sem efeito legal, a partir desta data as clausulas e condições contidas 
no contrato primitivo que, adequado as condições da referida Lei 10.406/2002 aplicáveis a esse tipo 
jurídico, passa a ter a seguinte redação: 
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CONSOLIDAÇÃO 

 
TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CONTRATO SOCIAL 
MARCATO LUBRIFICANTES LTDA  

CNPJ nº 51.215.894/0001-78 
 
 
DANILO MARCATO DE SOUSA, Brasileiro, solteiro, natural da cidade de Umuarama-Paraná, nascido 
em 11/03/1991, RG nº 98561153/SSP/PR e CPF nº 085.054.239-17, residente e domiciliado na Rua 
Arapongas, 4570, Apto 301 – 4º andar, Zona II, Umuarama – Paraná, CEP 87502-180, na condição 
de único sócio da SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, MARCATO LUBRIFICANTES LTDA, com sede 
e domicílio na Rua Arapongas, 4570, Sala 01, Zona II, Umuarama – Paraná, CEP 87502-180, inscrita 
no CNPJ nº 51.215.894/0001-78, com início das atividades em 28/06/2023, promove a Consolidação 
Contratual, conforme as cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de MARCATO LUBRIFICANTES LTDA e tem sede e domicílio na Rua Arapongas, 4570, 
Sala 01, Zona II, Umuarama – Paraná, CEP 87502-180. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 28/06/2023 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto social o ramo de COMERCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES. 
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CLÁUSULA QUINTA – O capital social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 
(trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e 
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelo sócio e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR 

DANILO MARCATO DE SOUSA 100,00 30.000 30.000,00 

TOTAL 100,00 30.000 30.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do capital social, 
conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o 
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de 
preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação 
ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de 
preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido 
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade caberá ao sócio, DANILO MARCATO DE SOUSA, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, 
judicial e extra-judicialmente, perante órgãos públicos e instituições financeiras, entidades privadas 
e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou, à defesa dos interesses e direitos da sociedade. Autorizado o uso do nome empresarial, 
isoladamente. 
 
§ 1.º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituír mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar.  
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§ 2.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS 
SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 
 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial 
e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo 
recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE SÓCIOS: A convocação dos 
sócios será efetuada por meio de correspondência registrada, com antecedência mínima de três 
dias da data da reunião de sócios.    
 
Parágrafo Primeiro – Dispensa-se à formalidade de convocação, quando todos os sócios 
comparecerem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 
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Parágrafo Segundo – A Reunião dos sócios torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, 
por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.    
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob 
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade.  
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade reger-se-á supletivamente na omissão deste contrato 
pela norma da Lei 6.404/76 e demais alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declara sob as penas da Lei, que 
se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Umuarama - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.  

 
E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente contrato 

lavrado em via única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

 
Umuarama - PR, 09 de maio de 2024.  
 

 

DANILO MARCATO DE SOUSA   
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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CPF/CNPJ Nome

08505423917
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

DANILO MARCATO DE SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/05/2024 23:02 SOB Nº 41212550849. 
PROTOCOLO: 243271050 DE 22/05/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407243880. CNPJ DA SEDE: 51215894000178. 
NIRE: 41212550849. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/05/2024. 
MARCATO LUBRIFICANTES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 51.215.894/0001-78

MARCATO LUBRIFICANTES LTDA

DANILO MARCATO DE SOUSA , Brasileiro, Solteiro, natural da cidade de Umuarama – PR, nascido em 11/03/1991, Empresário, número do
documento 085.054.239-17, residente e domiciliado no(a): RUA ARAPONGAS 4570, ZONA II, APTO 301 - 4º ANDAR Umuarama - PR, CEP 87502-
180 (art. 997, I, CC) .

Sócio da sociedade limitada MARCATO LUBRIFICANTES LTDA , sediada na RUA ARAPONGAS, nº 4570, SALA 01, ZONA II, CEP: 87502-180,
Umuarama - PR com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n° 51.215.894/0001-78 resolve alterar seu contrato sob as seguintes
clausulas:

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 997, II, CC)
A Sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio varejista de lubrificantes e Locação de mão-de-obra
temporária

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s): COMERCIO VAREJISTA DE
LUBRIFICANTES E LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA

E exercerá as seguintes atividades:

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária

CLÁUSULA II: DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam inalteradas.

E por estar assim justo e acertado, assina a presente alteração do contrato social.

Umuarama - PR, 18 de Agosto de 2025

_______________________________________
DANILO MARCATO DE SOUSA

Sócio/Administrador
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DANILO MARCATO DE SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/08/2025 10:00 SOB Nº 20253487854. 
PROTOCOLO: 253487854 DE 19/08/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12513244680. CNPJ DA SEDE: 51215894000178. 
NIRE: 41212550849. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/08/2025. 
MARCATO LUBRIFICANTES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Razão Social: MARCATO LUBRIFICANTES LTDA

CNPJ: 51.215.894/0001-78

Inscrição Municipal: 52166

Atividade Principal: 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s):

Município: Umuarama Endereço: RUA ARAPONGAS, 4570, 4570, SALA 01, ZONA II

CEP: 87502180

Local e data: Umuarama, terça, 08 de abril de 2025

* Esta licença é valida por tempo indeterminado, ficando sujeita ao pagamento da

taxa de fiscalização de funcionamento dos exercícios posteriores

Observação(ões)

Código de Autenticidade: 25GFU2AFAB

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO CAROLINE MIGUEL SANTOS JANJAO"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

Número 11348

ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARCATO LUBRIFICANTES LTDA
CNPJ: 51.215.894/0001-78 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:42:47 do dia 07/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/10/2026.
Código de controle da certidão: C01D.C807.8047.36DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39380932-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 51.215.894/0001-78
Nome: MARCATO LUBRIFICANTES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/08/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (16/04/2026 11:21:40 )



Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos Nº 18811 / 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIFICAMOS, conforme requerido por MARCATO LUBRIFICANTES 

LTDA, CPF/CNPJ nº 51.215.894/0001-78, para fins LICITAÇÃO, que EXISTEM DÉBITOS À 

VENCER RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria 

e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de 

MARCATO LUBRIFICANTES LTDA CPF/CNPJ nº 51.215.894/0001-78, situado(a) na cidade 

de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Umuarama, 16 de abril de 2026

FUNCIONÁRIO: WEB

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:E27E21A53F61CBBFC511479E17A4B220

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 15/07/2026



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 51.215.894/0001-78
Razão

Social: MARCATO LUBRIFICANTES LTDA

Endereço: R ARAPONGAS 4570 SALA 01 / ZONA II / UMUARAMA / PR / 87502-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/03/2026 a 17/04/2026

Certificação Número: 2026031907156090549453

Informação obtida em 22/03/2026 20:34:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

22/03/26, 20:35 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1





Capital Social
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Capital Integralizado
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Dados do Sócio

Nome
DANILO MARCATO DE SOUSA

CPF/CNPJ
085.054.239-17

Participação no capital
R$ 30.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
DANILO MARCATO DE SOUSA

CPF
085.054.239-17

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
19/08/2025

Número
20253487854

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41212550849

CNPJ
51.215.894/0001-78

Data de Ato Constitutivo
28/06/2023

Início de Atividade
28/06/2023

Endereço Completo
Rua ARAPONGAS, Nº 4570, SALA 01, ZONA II - Umuarama/PR - CEP 87502-180

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES E LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/03/2026, às 17:11:06 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GPEITF1J.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário-Geral

Nome Empresarial: MARCATO LUBRIFICANTES LTDA

NIRE : 41212550849
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2601417998

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

O Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10, localizado na 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Município de Ubiratã, PR, atesta que 

a empresa 51.215.894 DANILO MARCATO DE SOUSA, inscrita no CNPJ 

51.215.894/0001-78, inscrição estadual nº 9101837880, com sede à Rua Belém, 

nº 4864, Bairro Zona III, CEP 87502-120, Município de Umuarama, PR, forneceu 

as quantidades dos produtos abaixo sendo executados satisfatoriamente, não 

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas conforme as Notas 

Fiscais nº 09 e 10/2024. 

 

FALUB HID. HS AW 68 1X20 – 25 unidades 

MULT LUB GEAR OIL MP SAE 85W140 GL5 1X20 – 35 unidades 

MULT LUB GEAR OIL MP 90 GL5 1X20 – 40 unidades 

MULT LUB TAC 3 SAE 10W 1X20 – 35 unidades 

MULT LUB HIDRAULICO AW 68 1X20 – 40 unidades 

 

 

Ubiratã, PR, 28 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Divisão de Licitação  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A1DE-FC71-0A8C-3477

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALTAIR DA SILVA PEREIRA (CPF 059.XXX.XXX-50) em 28/06/2024 16:46:37 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/A1DE-FC71-0A8C-3477



MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

 

O Município de Medianeira, devidamente inscrito no CNPJ sob n.º 

76.206.481/0001-58, com sede na Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 

85884-000, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, Tel. (45) 3264-8600 por meio 

do Sr. Matheus Henrique Henz, cargo de Diretor do setor de compras, licitações e 

contratos atesta que a empresa  51.215.894 DANILO MARCATO DE SOUSA, inscrita 

no CNPJ 51.215.894/0001-78, inscrição estadual nº 9101837880, com sede à Rua 

BELEM 4864 BAIRRO ZONA III CEP 87502-120 MUNICIPIO DE UMUARAMA-PR, 

executa o serviço de fornecimento de ferramentas e óleos lubrificantes automotivos 

para atender as demandas operacionais e das máquinas de terraplanagem, veículos 

pesados e furadeira/parafusadeira, conforme dados abaixo: 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2023 
PREGÃO Nº 58/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/2023 
EMPENHO(S) Nº: 9659/2023 

 
 

 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone 

comercial ou tecnicamente. 

 

 

Medianeira – PR,28 de junho de 2024. 

 

 

 

 

____________________________ 

MATHEUS HENRIQUE HENZ 
Diretor do setor de compras, licitações e contratos  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

T
H

E
U

S
 H

E
N

R
IQ

U
E

 H
E

N
Z

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ed

ia
ne

ira
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

64
8-

D
56

6-
A

40
7-

24
6F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

64
8-

D
56

6-
A

40
7-

24
6F



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7648-D566-A407-246F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MATHEUS HENRIQUE HENZ (CPF 109.XXX.XXX-07) em 28/06/2024 16:40:38 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://medianeira.1doc.com.br/verificacao/7648-D566-A407-246F
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